
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2026

(Processo Administrativo nº 1760/2026

ID CidadES/TCE-ES:  2026.027E0700001.09.0033

               A Prefeitura Municipal de Guaçuí, por meio da Superintendência de Compras, torna público  
que, devido a um lapso no que tange ao tempo de publicação, abre novo prazo para recebimento de 
proposta  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  TECNOLOGIA  DE  INFORMAÇÃO 
ESPECIALIZADA  EM  PREPARAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  (ARQUIVO  ESTRUTURADO 
INFOCI.XML),  de acordo com as especificações mínimas e as condições descritas no anexo I,  via 
Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem  
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo de 
atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

Os interessados poderão entregar suas propostas, conforme modelo do anexo II, na Prefeitura 
Municipal  de  Guaçuí  –  Praça  João  Acacinho,  01,  Centro,  Guaçuí-ES,  das  08h  às  16h  do  dia 
19/03/2026, com identificação na parte externa do envelope, incluindo: Nome da empresa; CNPJ e o 
Número da DISPENSA FÍSICA à qual a empresa deseja concorrer e ser direcionados ao Setor de 
Compras  ou  podem ser  encaminhados  por  e-mail  para  supcompras.secgestao.guacui@gmail.com, 
devendo conter a devida identificação e regras, constante neste aviso. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras, no horário de 08h as 11h 
e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal de Guaçuí – Praça João 
Acacinho, 01, Centro, Guaçuí-ES, ou via e-mail: supcompras.secgestao.guacui@gmail.com. 

A entrega e chegada das propostas até o Setor de Compras é de RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA 
do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Setor de Compras ou à PMG responsabilidade por eventuais danos decorrentes da não 
chegada da proposta, ainda que por terceiros. 

Caberá ao licitante acompanhar a divulgação do vencedor no site eletrônico do PNCP, bem como a 
publicação de cada DISPENSA FÍSICA no Site Oficial do Município de Guaçuí. 

O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e entrega dos envelopes no protocolo.

Guaçuí-ES, 18 de março de 2026

ANEXOS 
ANEXO I – Especificações Mínimas do Objeto
ANEXO II – Condições de Entrega e Pagamento 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de 
fatos impeditivos;  
ANEXO V – Declaração que não emprega menores (Anexo V)
ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
ANEXO VII – Termo de Referência.

Brunno Ridolfi Ferreira
Superintende de Compras

Matrícula: 905128
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant. Preço Unit Menor Preço01 Giganet Lan House 01 01 3.000,00
R$ 1.900,00

01 Mega Sistemas e Tecnologia 01 01 1.900,0001 E&L Produçõ es de Software 01 01 6.500,0001 API Soluçõ es LTDA 01 01 4.000,00
Guaçuí-ES, 18 de março de 2026

Brunno Ridolfi Ferreira
Superintende de Compras

Matrícula: 90512

ANEXO II 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO

LOCAL DA ENTREGA Almoxarifado Central, com sede na Rodovia BR 482, SN, “Complexo 
Municipal João de Deus Soroldoni” nesta cidade, CEP 29560-000. 

PRAZO PARA ENTREGA 15 dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

PRAZO DE LIQUIDAÇÃO Até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou do 
instrumento de cobrança, equivalente pela Administração.

PRAZO DE PAGAMENTO Até 30 (trinta) dias úteis,  contados da finalização da liquidação da 
despesa.

FORMA DE 
PAGAMENTO

O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária  ou 
transferência  eletrônica,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta 
corrente,  indicados  pelo  contratado,  cheque  nominal  ou  cartão 
eletrônico.

DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a 
existência de sanção que a impeça de contratar, mediante a consulta 
a  cadastros informativos  oficiais,  em nome da empresa licitante  e 
também de seu sócio majoritário.
Do fornecedor vencedor do melhor preço será exigido:
Habilitação Jurídica:
• Cópia  do  estatuto  e,  quando  houver,  de  suas  alterações, 
registrado em cartório de registro civil de pessoa jurídica;
• Cópia  do  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  do 
representante legal, inscrição em órgão profissional, carteira nacional 
de habilitação (CNH) ou qualquer outro documento de identificação 
do representante legal aceito em território nacional que contenha o 
número de inscrição do CPF.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
• CND Federal;



• CND Estadual;
• CND Municipal;
• CNDT;
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS);
•  Declaração  de  Atendimento  de  Exigências  Habilitatórias  e  de 
Inexistência de Fatos Impeditivos Para Habilitação (Anexo (IV);
•  Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição (Anexo V);

Qualificação Econômico-Financeira:
• Certidão negativa de falência  expedida pelo  distribuidor  da 
sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
•       Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo VI);

OBS: TODA DOCUMENTAÇÃO ESTÁ PREVISTA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA



ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

CNPJ

ENDEREÇO CIDADE CEP

E-MAIL TELEFONE

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME COMPLETO

CPF

RG

PROPOSTA
ITEM DESCRIÇÃ

O
MARCA UND. QNTD. VALOR TOTAL

a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste aviso e seus anexos.
 b) O prazo de garantia dos produtos é de ______________.

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________.

____________________________________

NOME DA EMPRESA,
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL,

CARIMBO COM O Nº DO CNPJ.

ANEXO IV



MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Superintendência de Compras
Aviso de Dispensa de Licitação nº XXX/2025

ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO

O(s)  abaixo  assinado(s),  na  qualidade  de  responsável  (is)  legal  (is)  pela  Empresa 

_______________________,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  __________________  DECLARA,  sob  as 

penas  da  lei,  que  satisfaz  plenamente  todas  as  exigências  habilitatórias  previstas  no  Aviso  de 

Dispensa, em obediência ao disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021,  

bem como inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  estando ciente  da  obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

____________________________________
NOME DA EMPRESA,

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL,
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ.

ANEXO V



MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Superintendência de Compras
Aviso de Dispensa de Licitação nº XXX/2025

DECLARAÇÃO
(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002)

A  empresa  ____________________________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 

_____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(ª) 

______________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara que não mantém em seu quadro 

de  pessoal  trabalhadores  menores  de  18  (dezoito)  anos  em horário  noturno  de  trabalho,  ou  em 

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, que cumpre o disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que a empresa não possui menores de 

dezoito anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do 

art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). (marcar com 

um “x” o espaço acima, em caso afirmativo).

Local e Data.

____________________________________
NOME DA EMPRESA,

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL,
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ.



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Superintendência de Compras
Aviso de Dispensa de Licitação nº XXX/2025

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

com  sede  na  rua/avenida  ________________________,  nº  ______,  Bairro  _______________  na 

cidade  ______________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  (a)  Sr.  (a) 

__________________________, portador (a) da Célula de Identidade RG nº _____, SSP/______ e 

inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ________________,  DECLARA  que  se  enquadra  nas  condições  de 

MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei 

Complementar nº 123/2006. Declara ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

Local e Data.

____________________________________
NOME DA EMPRESA,

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL,
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ.



TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:Este  Termo de Referência visa a  contratação  de empresa de Tecnologia  da Informação especializada em preparação  de documentos (arquivo estruturado INFOCI.XML) exigido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo para o fechamento da PCA 2024, com suporte operacional, treinamento e disponibilização de Sistema Web, conforme condiçõ es, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e de acordo com documento de oficialização da demanda, bem como especificaçõ es e quantidades estabelecidas abaixo:
Item Descrição Unid. Quant. Preço Unit Menor Preço01 Giganet Lan House 01 01 3.000,00

R$ 1.900,00
01 Mega Sistemas e Tecnologia 01 01 1.900,0001 E&L Produçõ es de Software 01 01 6.500,0001 API Soluçõ es LTDA 01 01 4.000,00
JUSIFICATIVA:O Tribunal  de  Contas  do  Estado do  Espírito  Santo  (TCEES)  estabeleceu através  da  Instrução  Normativa 68/2020 “critérios para a composição, organização e apresentação da prestação de contas anual, prestaçã o de  contas  mensal,  remessas  de  dados,  informaçõ es  e  demonstrativos  sobre  a  execução  orçamentá ria, financeira, patrimonial, gestão fiscal e previdenciá ria, por meio eletrô nico, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo”. 
Tal Instruçã o Normativa sofreu alteraçõ es pelas Portarias Normativas nº 88 de 30 de novembro de 2021,  Portaria Normativa nº 05 de 02 de fevereiro de 2022, Portaria Normativa 70 de 14 de outubro de 2022,  Portaria Normativa nº 86 de 18 novembro de 2024 e Portaria Normativa nº 87 de 03 novembro de 2025 criando  mudanças  em informaçõ es  que  devem  ser  apresentadas  ao  TCEES.  Entre  tais  mudanças,  está  a criaçã o de um novo arquivo estrutural chamado INFOCI.XML. 
Este arquivo conterá  as informaçõ es  da unidade de Controle  Interno,  bem como as informaçõ es  sobre a atuaçã o do Controle Interno na verificação dos pontos de controle destinados à  emissão do parecer sobre as Prestaçõ es de Contas Anuais – Gestão e Governo.



REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOA  empresa  contratada  deverá  disponibilizar  Sistema  Web  para  preenchimento  das informaçõ es  referentes  ao  arquivo  estruturado  INFOCI.XML,  sob  a  sua  exclusiva responsabilidade, desenvolvê -los, atualizá -los, hospedá -los e operacionalizá -los, quando se aplicar, em ambientes de centros de dados para acesso via internet pú blica, de tal modo que se possa garantir corretamente a sua execução 24 horas por dia e 7 dias por semana;
A  empresa  deverá  realizar  o  treinamento  do  agente  responsável  pela  elaboração  do documento INFOCI.XML na ferramenta onde será  gerado o arquivo estruturado;
A empresa deverá  realizar a conferência do arquivo gerado de acordo com a da estrutura exigida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo no arquivo estruturado .XSD (SchemaDefinition) que será  disponibilizado pelo TCEES;
Deverá  prestar suporte à  contratante em prazo hábil quando solicitado;
Deverá  dispor de instrumentos através dos quais a  Controladoria Geral, por intermédio dos seus profissionais corporativos e previamente qualificados junto à  Contratada, registre as suas demandas, bem como as acompanhe até  a sua efetiva resolução.
A subcontratação não será  admitida nesta demanda.

Não haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,  visto que pelas características do objeto da contratação  o risco de inexecução e/ou inadimplemento é  extremamente baixo.
Os critérios retro mencionados refletem o compromisso da Administração Pú blica com prá ticas sociais, economicamente responsáveis e sustentáveis.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:



A execução da prestação do serviço ocorrerá  de forma remota, via internet.
Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá  realizar o treinamento do agente responsável pela elaboração do documento INFOCI.XML na ferramenta onde será  gerado o arquivo estruturado. 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO A contratação deverá  ser executada fielmente pelas partes, de acordo com a programação contida em anexo, condiçõ es estabelecidas neste termo e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicaçõ es entre a Administração e a empresa contratada serão realizadas por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de mensagem eletrô nica, inclusive por meio de “Whatsapp” para esse fim.
As comunicaçõ es oficiais referentes à  presente contratação poderão ser realizadas através  de  correio  eletrô nico  corporativo,  reputando-se  vá lidas  as  enviadas  em correio eletrô nico (e-mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.
A ciência do ato será  a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatá rio, sendo considerada vá lida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias ú teis, contados a partir da data do seu envio.
DA FISCALIZAÇÃOA execução  da  contratação  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  fiscal  do contrato, ou pelo respectivo substituto (artigo 117, caput da Lei nº 14.133/2021).
DO FISCAL ADMINISTRATIVO



O fiscal administrativo do contrato verificará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da empresa contratada, acompanhará  o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.
Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigaçõ es  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
O objeto contratado será  fiscalizado pela servidora Karen Andrade Suhett Santos Nunes – matrícula: 905384, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.
DO GESTO DO CONTRATOO  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rio com vistas à  verificação da necessidade  de  adequaçõ es  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da administração.
O gestor do contrato acompanhará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da empresa contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relató rio de riscos eventuais.
O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 



O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  o  processo  ao  departamento  de  contábil  para  a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
O gestor do contrato será  a servidora Karen Andrade Suhett Santos Nunes – matrícula: 905384.
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVASObservados  os  princípios  da  ampla  defesa  e  do  contraditó rio,  a  empresas  contratada, poderá  ser  responsabilizada  administrativamente  pelas  seguintes  infraçõ es,  sendo-lhe aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor estimado para a contratação, quando:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 10% (dez por cento);
b) não  cumprir  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente devidamente justificado: multa de 20% (vinte por cento);
c) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a contratação,  quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% (vinte por cento);
d) atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor de 0,5% (cinco décimos por  cento),  em relação  a  cada dia de  atraso,  não  ultrapassando o limite de 10% (dez por cento);
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
f) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% (trinta por cento); 



h) fraudar a licitação: multa de 30% (trinta por cento) e;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: multa de 30% (trinta por cento).

Também  poderão  ser  aplicadas  ao(s)  responsável(eis)  pela(s)  infração(õ es) administrativa(s) prevista(s) no item anterior as seguintes sançõ es:
a) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pú blica, por até  3 (três) anos, nas hipó teses previstas nas alíneas “a”, “b” “c”, “d”, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave; e
b) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração Pú blica direta e indireta de todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até  6 (seis) anos, nas hipó teses previstas nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, “i”.
c) Apó s o trâmite do contraditó rio e da ampla defesa, as multas serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração, da garantia, quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela  empresa contratada mediante depó sito em conta corrente da Contratante ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Para  dar  efetividade à  aplicação  da(s)  multa(s)  administrativa(s),  fica  estabelecido que somente será  aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) para sua cobrança, exceto quanto for necessá ria além da referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b”.
Na aplicação das sançõ es previstas nas alíneas serão observadas as disposiçõ es constantes nos artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo de responsabilização.   
FORMA DE PAGAMENTO



O pagamento será  realizado no prazo de até  30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela empresa contratada.Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou fatura  quando  a  Administração atestar a execução do objeto da contratação.Junto da nota fiscal ou fatura deverá  ser encaminhada a comprovação da regularidade fiscal e  trabalhista,  que  será  confirmada  por  meio  de  consulta  on-line  aos  sítios  eletrô nicos oficiais. Da  mesma  forma,  deverá  ser  encaminhada  acompanhando  a  nota  fiscal  ou  fatura  a documentação  específica  relacionada  com  a  contratação,  conforme  as  exigências contratuais. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à  contratação, ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo, decorrente de penalidade imposta ou inadimplemento de obrigaçõ es, o pagamento ficará  sobrestado  até  que  a  empresa  contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta hipó tese,  o  prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s  a comprovação  da regularização  da situação, não acarretando qualquer ô nus para a Administração.Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento.Constatando-se, junto aos sítios eletrô nicos oficiais, a situação de irregularidade fiscal ou trabalhista da empresa contratada,  será  providenciada sua notificação,  por escrito,  para que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  ú teis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. Não havendo regularização por parte da empresa contratada, a Administração suspenderá  os trâmites de pagamento até  que os impedimentos sejam solucionados. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributá ria/previdenciá ria  prevista  na legislação aplicá vel. 



Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da empresa contratada, a Administração deverá  adotar  as  medidas  necessá rias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo administrativo correspondente, assegurada à  empresa contratada a ampla defesa. 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR O fornecedor será  selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,  inciso  II  da  Lei  nº  14.133/2021.  Previamente  à  celebração  da  contratação,  a Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condiçõ es  para  contratação, especialmente quanto à  existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos  oficiais,  tais  como:  SICAF,  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidô neas  e Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União  (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis)  e  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP, mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União  (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep), bem como demais documentos previstos na Lei nº 14.133/2021
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOO custo total da contratação é  de R$ 1.900,00 (novecentos e cinquenta reais), conforme orçamentos em anexo. 
Do Reajuste (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021)Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustá veis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 23/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:As despesas decorrentes dessa contratação ocorrerão por conta de dotação orçamentá ria do exercício 2026, conforme abaixo:
0010010103100012.001-33903900000  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa 

Jurídica).Ficha 019.



OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado.
b) Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  prestação  do objeto, no prazo, forma e condiçõ es estabelecidos no presente Termo de Referência.
c) Aplicar  a  contratada  sançõ es  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do objeto;
d) Cientificar o ó rgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a) O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  deste  Termo  de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõ es a seguir dispostas:
b) Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior (artigo 137, II da Lei n. 14.133/2021).
c) Alocar  os  recursos  necessá rios  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste Termo  de  Referência,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à s recomendaçõ es de boa técnica e a legislação de regência.
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.
e) Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es exigidas para qualificação, na contratação direta (artigo 92, XVI da Lei n. 14.133/2021).
f) Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informaçõ es  obtidas  em  decorrência  do cumprimento do contrato.
g) Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DXVI%20-%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20do%20contratado%20de%20manter%2C%20durante%20toda%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20em%20compatibilidade%20com%20as%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20por%20ele%20assumidas%2C%20todas%20as%20condi%C3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DII%20-%20desatendimento%20das%20determina%C3%A7%C3%B5es%20regulares%20emitidas%20pela%20autoridade%20designada%20para%20acompanhar%20e%20fiscalizar%20sua%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20por%20autoridade%20superior%3B


PUBLICIDADE

O aviso de dispensa de licitação deverá ser publicado no Diário oficial da AMUNES ou no 
Portal da Transparência ou Portal Nacional de Compras Públicas ou no site da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí-ES.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIAKaren Andrade Suhett Santos Nunes – Superintendente de Controle Interno___________________________________________________________________________________________________
Vitor José  de Moraes SaraivaControlador-Geral do MunicípioDecreto 1.244/2025
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